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CÂMARA MTJNICIPAL DE FoRTALEZA
GABIAIETE DO VEREN)OR WELLINGTON SABÓIA

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vern,
mui respeitosamente, submeter ao Pleniirio desta Augusta Casa Legislativa a Indicaçâo em
epígrafe.
Certo da atenção e da ciência dos nobres paÍes, solicita-se que, após sua aprovação em
Plenario, a presente lndicaçào seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de
FortalezalcE, para que, após a deüda apreciação, possa retornar a esta Casa Legislativa na
forma de merrsagem.
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DISPÕE SOBRE A PRIoRIDADE DE ELABoRAÇÃo E
EXECUÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE
TR,{FDGO PARA A INSTALAÇÃo DE sEMÁ-FoRoS,
PLACAS DE TRÂNSITO, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL f,
DISPOSITryOS DE SEGURANÇA l,Ir(RIA NAS VIAS DO
BAIRRO CONJUNTO ESPERANÇÀ EM FORTALf,ZÀ9 E DÁ
OUTRAS PROYIDÊXCNS.
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INDICAÇÃo N"

PROJETO DE LEI N"

orsrÕr soBRE A rRToRTDADE or rr-aroneçÀo r
EXECUÇÃO Df, PRoJEToS DE ENGENHARIA DE
TRAFEGO PARA A TNSTALAÇAO DE SEMAFOROS,
pLAcAs or rnÂlsrro, srxlt,rzaÇÃo HoRTzoNTAL E
Drsposrrrvos DE sEcuRANÇL vl,,ima NAs vIAs Do
BAIRRo CoNJI]NTo ESPERANÇÀ EM FoRTALEZÀ E DÁ
ourRÂs PRovIDÊNCIAs.

a CÂ}T,q,RA MUI\ICIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal, por meio da Autarquia Municipal de Trânsito e

Cidadania (AMC), com a prioridade de elrboraçIo e execuçâo de um projeto de
engenhÍiria de tnifego abrangente para as vias do bairro Conjunto Esperança, em FoÍaleza.
Parágrafo único: O projeto de que trata o caput deverâ contemplar, no minimo, as

seguintes avenidas:
I - Avenida A;
II - Avenida F;
III - Avenida Contorno Norte;
IV - Avenida Contomo Sul;
V - Avenida Contorno Oeste;
VI - Avenida Penetração Oeste;
VII - Avenida Penetração Norte;
VIII - Avenida do Sul.

Art. 2' O projeto de engeúaria de tráfego deverá incluir a instalação de:

I - Semáforos: Em locais estratégicos para a gestão do fluxo de veículos e pedestres, com a
implementação de um sistemo de detecção que otimize a ctculação.

II - Placas de Trânsito: Com a criação de projetos especiÍicos para placas de
regulamentação, adveÍência e indicação, garantindo clareza e seguança aos usuários das
vias.

III - Sinalização Ilorimntal: Por meio de pintura no pavimento, como faixas de rolamento,
faixas de pedestres, zebrados e setas de posicionamento, para organizar o fluxo veicular e
gaÍantir a seguÍrnça na travessia.

IV - Dispositivos de Segurança Viária: Incluindo a instalação de defensas, tachões e

delimitadores, em pontos de risco, a fim de mitigar a ocorrência de acidentes.
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Art. 3" O Poder Executivo Municipal terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a paíir da
publicação desta Lei para elaborar o projeto e iniciar sua execução.

Art. 4' As despesas decorreutes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
oÍçamentárias própús, suplementâdas, se necessário.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição busca resolver um grave problema de segurança viária no bairro Con-
junto Esperança, que, devido à sua alta densidade populacional e ao intenso fluxo de veicu-
los, enÊenta um elevado número de acidentes de trânsito. A ausência de sinalüação ade-
quada e de dispositivos de controle de velocidade, especialmente nas pÍincipais üas de aces-
so, tem colocado em risco a vida de pedestres, ciclistas e motoristas.

As avenidas listadas neste projeto são as principais artérias do bairro, e a àlta de uma in-
Êaestrutura de tr'ansito eficiente causa congestioDamentos, confJsào e, o rnais grave, inci-
dentes que poderiam ser evitados. As avenidas A, F, Contorno Norte, Contortro Sul Con-
torno Oeste, Penetração Oeste, Penetração Norte e a Avenida do Sul são vias de grande
ctculação e a ausência de um projeto de engenharia de tráfego abrangente nessas áreas con-
tnbui dietamente para a insegurança viifuia.

A implementação de um projeto de engeúaria de tráfego completo, que inclua semáforos,
placas, sinalização hoúontal e dispositivos de segurança, é fundamental para organizar a

ctculaçâo e garantt a tranquilidade dos moradores.

A instalação de semáforos em pontos estatégicos, por exerylo, irá âcilitar o fluxo e a trav-
essia de pedestÍes em vias movimentadas. A demarcação correta das vias e a instalação de
defensas ajudarão a prevenir colisôes e atropelamentos. Esta iniciativa úo é apenas uma
questão de mobilidade, mas de saúde pública e seguÍança, pois o impacto dos acidentes se

reflete em toda a comunidade.

PoÍtanto, conto com o apoio dos nobres Vereadores e Vereadoras para a aprovação deste
projeto, que iú transformar a realidade do trânsito no Conjunto Esperança e salvar vidas.
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